ANEXO I - DETALHAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
ANEXO I - DETALHAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
Referente à Ata de Reunião de Sócios de [Data da Reunião]
Sociedade: [NOME COMPLETO DA EMPRESA LTDA.]
CNPJ/ME nº: [CNPJ da Empresa]

Em cumprimento à deliberação unânime dos sócios, conforme registrado na Ata de Reunião de Sócios datada de [Data da Reunião], a Sociedade detalha, neste Anexo, os termos e condições para a distribuição dos lucros acumulados até o exercício de 2024 e do lucro líquido apurado no balanço intermediário do presente exercício, levantado em [Data do Balanço Intermediário].
1. Valor Total da Distribuição:
O valor total a ser distribuído a título de lucros é de R$ [Valor Total por Extenso] ([Valor Total em Números]), sendo:
1. Lucros Acumulados até 31/12/2024: R$ [Valor dos Lucros de 2024]
1. Lucros do Período Intermediário de 2025: R$ [Valor dos Lucros de 2025]
1. Total de Lucros a Distribuir: R$ [Valor Total dos Lucros]
2. Forma de Distribuição:
A distribuição será realizada em moeda corrente nacional, por meio de transferência bancária (PIX, DOC ou TED), nas contas correntes informadas pelos sócios à administração da Sociedade.
3. Detalhe da Quantia Distribuída por Sócio:
A distribuição do valor total será realizada de forma proporcional à participação de cada sócio no capital social da Sociedade, conforme a seguinte tabela:

	Nome Completo do Sócio
	CPF/CNPJ
	Participação (%)
	Valor Total a Receber (R$)

	[Nome do Sócio 1]
	[CPF/CNPJ do Sócio 1]
	[Percentual]
	[Valor Total]

	[Nome do Sócio 2]
	[CPF/CNPJ do Sócio 2]
	[Percentual]
	[Valor Total]

	[Nome do Sócio 3]
	[CPF/CNPJ do Sócio 3]
	[Percentual]
	[Valor Total]

	TOTAL
	
	100,00%
	[Valor Total em Números]


4. Prazo e Condições de Pagamento:
O pagamento dos valores devidos a cada sócio será efetuado conforme o cronograma a seguir, em parcelas proporcionais à sua participação no capital social, observando os prazos estabelecidos pela Lei nº 15.270, de 26 de novembro de 2025.

4.1 Cronograma de Pagamento por Sócio:
	Sócio
	Mínimo até 31/dez/2026 (R$)
	Mínimo até 31/dez/2027 (R$)
	Saldo até 31/dez/2028 (R$)
	Total (R$)

	[Nome do Sócio 1]
	[Mínimo 2026]
	[Mínimo 2027]
	[Saldo 2028]
	[Total]

	[Nome do Sócio 2]
	[Mínimo 2026]
	[Mínimo 2027]
	[Saldo 2028]
	[Total]

	[Nome do Sócio 3]
	[Mínimo 2026]
	[Mínimo 2027]
	[Saldo 2028]
	[Total]

	TOTAL
	[Total Mínimo 2026]
	[Total Mínimo 2027]
	[Total Saldo 2028]
	[Total Geral]


4.2 Observações e Condições:
1. Mínimos Obrigatórios: A empresa obriga-se a pagar, no mínimo:
2. R$ [Valor Mínimo 2026] até 31 de dezembro de 2026
2. R$ [Valor Mínimo 2027] até 31 de dezembro de 2027
2. R$ [Valor Saldo 2028] até 31 de dezembro de 2028 (saldo remanescente)
1. Antecipação de Parcelas: Fica permitida a antecipação de parcelas futuras a qualquer momento, sem necessidade de prévia autorização dos sócios.
1. Pagamento Integral: A empresa poderá realizar o pagamento integral em qualquer dos anos mencionados (2026, 2027 ou 2028), desde que observado o valor mínimo anual estabelecido neste cronograma.
1. Redução de Obrigações: Qualquer pagamento realizado reduzirá proporcionalmente as obrigações futuras de cada sócio.
1. Forma de Pagamento: Os pagamentos serão realizados por transferência bancária (PIX, DOC ou TED) nas contas correntes informadas pelos sócios à administração da Sociedade.
1. Conformidade Legal: O presente cronograma foi estabelecido em conformidade com o disposto no art. 6º-A, § 3º, inciso III, da Lei 9.250, de 26 de dezembro de 1995, com redação dada pela Lei nº 15.270, de 26 de novembro de 2025, que exige que o pagamento ocorra nos termos originalmente previstos no ato de aprovação.

[Local], [Data por Extenso].

De acordo,


[Nome do Sócio 1] Sócio


[Nome do Sócio 2] Sócio


[Nome do Sócio 3] Sócio
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